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LEI Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020

Regulamenta o Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação
(Fundeb), de que trata o art. 212-A da
Constituição Federal; revoga dispositivos da Lei nº
11.494, de 20 de junho de 2007; e dá outras
providências.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza contábil, nos termos do art. 212-A da
Constituição Federal.

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput deste artigo e a
aplicação de seus recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da
obrigatoriedade da aplicação na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na forma
prevista no art. 212 da Constituição Federal e no inciso VI do caput e parágrafo único do art.
10 e no inciso V do caput do art. 11 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de:

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e
transferências que compõem a cesta de recursos do Fundeb, a que se referem os
incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX do caput e o § 1º do art. 3º desta Lei, de modo
que os recursos previstos no art. 3º desta Lei somados aos referidos neste inciso
garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) desses impostos e
transferências em favor da manutenção e do desenvolvimento do ensino;

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e transferências.

Art. 2º Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da
educação básica pública e à valorização dos profissionais da educação, incluída sua
condigna remuneração, observado o disposto nesta Lei.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO FINANCEIRA

Seção I
Das Fontes de Receita dos Fundos

Art. 3º Os Fundos, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, são
compostos por 20% (vinte por cento) das seguintes fontes de receita:

I - Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou
Direitos (ITCD) previsto no inciso I do caput do art. 155 da Constituição Federal;

II - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
(ICMS) previsto no inciso II do caput do art. 155 combinado com o inciso IV do caput
do art. 158 da Constituição Federal;

III - Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) previsto
no inciso III do caput do art. 155 combinado com o inciso III do caput do art. 158 da
Constituição Federal;

IV - parcela do produto da arrecadação do imposto que a União eventualmente
instituir no exercício da competência que lhe é atribuída pelo inciso I do caput do art. 154
da Constituição Federal, prevista no inciso II do caput do art. 157 da Constituição Federal;

V - parcela do produto da arrecadação do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural (ITR), relativamente a imóveis situados nos Municípios, prevista no
inciso II do caput do art. 158 da Constituição Federal;

VI - parcela do produto da arrecadação do Imposto sobre a Renda e
Proventos de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)
devida ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), prevista na
alínea a do inciso I do caput do art. 159 da Constituição Federal e na Lei nº 5.172,
de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional);

VII - parcela do produto da arrecadação do Imposto sobre a Renda e
Proventos de Qualquer Natureza e do IPI devida ao Fundo de Participação dos
Municípios (FPM), prevista na alínea b do inciso I do caput do art. 159 da Constituição
Federal e na Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional);

VIII - parcela do produto da arrecadação do IPI devida aos Estados e ao
Distrito Federal, prevista no inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal e
na Lei Complementar nº 61, de 26 de dezembro de 1989;

IX - receitas da dívida ativa tributária relativa aos impostos previstos neste
artigo, bem como juros e multas eventualmente incidentes.

§ 1º Inclui-se ainda na base de cálculo dos recursos referidos nos incisos I
a IX do caput deste artigo o adicional na alíquota do ICMS de que trata o § 1º do
art. 82 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 2º Além dos recursos mencionados nos incisos I a IX do caput e no § 1º deste artigo,
os Fundos contarão com a complementação da União, nos termos da Seção II deste Capítulo.

Seção II
Da Complementação da União

Art. 4º A União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o
art. 3º desta Lei, conforme disposto nesta Lei.

§ 1º A complementação da União destina-se exclusivamente a assegurar
recursos financeiros aos Fundos, aplicando-se o disposto no caput do art. 160 da
Constituição Federal.

§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos da arrecadação da
contribuição social do salário-educação a que se refere o § 5º do art. 212 da
Constituição Federal na complementação da União aos Fundos.

§ 3º A União poderá utilizar, no máximo, 30% (trinta por cento) do valor
de complementação ao Fundeb previsto no caput deste artigo para cumprimento da
aplicação mínima na manutenção e no desenvolvimento do ensino estabelecida no art.
212 da Constituição Federal.

§ 4º O não cumprimento do disposto neste artigo importará em crime de
responsabilidade da autoridade competente.

Art. 5º A complementação da União será equivalente a, no mínimo, 23%
(vinte e três por cento) do total de recursos a que se refere o art. 3º desta Lei, nas
seguintes modalidades:

I - complementação-VAAF: 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada
Estado e do Distrito Federal, sempre que o valor anual por aluno (VAAF), nos termos
da alínea a do inciso I do caput do art. 6º desta Lei não alcançar o mínimo definido
nacionalmente;

II - complementação-VAAT: no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos)
pontos percentuais, em cada rede pública de ensino municipal, estadual ou distrital,
sempre que o valor anual total por aluno (VAAT), nos termos da alínea a do inciso II
do caput do art. 6º desta Lei não alcançar o mínimo definido nacionalmente;

III - complementação-VAAR: 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos
percentuais nas redes públicas que, cumpridas condicionalidades de melhoria de
gestão, alcançarem evolução de indicadores a serem definidos, de atendimento e de
melhoria da aprendizagem com redução das desigualdades, nos termos do sistema
nacional de avaliação da educação básica, conforme disposto no art. 14 desta Lei.

Parágrafo único. A complementação da União, nas modalidades
especificadas, a ser distribuída em determinado exercício financeiro, será calculada
considerando-se as receitas totais dos Fundos do mesmo exercício.

CAPÍTULO III
DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS

Seção I
Das Definições

Art. 6º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se, na forma do seu Anexo:

I - valor anual por aluno (VAAF):

a) decorrente da distribuição de recursos que compõem os Fundos, no
âmbito de cada Estado e do Distrito Federal: a razão entre os recursos recebidos
relativos às receitas definidas no art. 3º desta Lei e o número de alunos matriculados
nas respectivas redes de ensino, nos termos do art. 8º desta Lei;

b) decorrente da distribuição de recursos de que trata a complementação-
VAAF: a razão entre os recursos recebidos relativos às receitas definidas no art. 3º e
no inciso I do caput do art. 5º desta Lei e o número de alunos matriculados nas
respectivas redes de ensino, nos termos do art. 8º desta Lei;

II - valor anual total por aluno (VAAT):

a) apurado após distribuição da complementação-VAAF e antes da
distribuição da complementação-VAAT: a razão entre os recursos recebidos relativos às
receitas definidas no art. 3º e no inciso I do caput do art. 5º desta Lei, acrescidas das
disponibilidades previstas no § 3º do art. 13 desta Lei e o número de alunos
matriculados nas respectivas redes de ensino, nos termos do art. 8º desta Lei;

b) decorrente da distribuição de recursos após complementação-VAAT: a razão entre
os recursos recebidos relativos às receitas definidas no art. 3º e nos incisos I e II do caput do art.
5º desta Lei, acrescidas das disponibilidades previstas no § 3º do art. 13 desta Lei e o número de
alunos matriculados nas respectivas redes de ensino, nos termos do art. 8º desta Lei;

III - valor anual por aluno (VAAR) decorrente da complementação-VAAR: a
razão entre os recursos recebidos relativos às receitas definidas no inciso III do caput
do art. 5º desta Lei e o número de alunos matriculados nas respectivas redes de
ensino, nos termos do art. 8º desta Lei.

Seção II
Das Matrículas e das Ponderações

Art. 7º A distribuição de recursos que compõem os Fundos, nos termos do art.
3º desta Lei, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal e da complementação da
União, conforme o art. 5º desta Lei, dar-se-á, na forma do Anexo desta Lei, em função do
número de alunos matriculados nas respectivas redes de educação básica pública
presencial, observadas as diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno
(VAAF, VAAT ou VAAR) entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de
estabelecimento de ensino e consideradas as respectivas especificidades e os insumos
necessários para a garantia de sua qualidade, bem como o disposto no art. 10 desta Lei.

§ 1º A ponderação entre diferentes etapas, modalidades, duração da
jornada e tipos de estabelecimento de ensino adotará como referência o fator 1 (um)
para os anos iniciais do ensino fundamental urbano.

§ 2º O direito à educação infantil será assegurado às crianças até o término
do ano letivo em que completarem 6 (seis) anos de idade.
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